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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 385, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

Designa  servidora  para  se  deslocar  até  os
municípios de Pedra Branca do Amapari/AP e
Serra do Navio/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000000025-2;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a servidora  MARIA LUÍZA TRINDADE  FIGUEIREDO,  Chefe  do
Departamento de Arquitetura/DPE-AP, para se deslocar até os municípios de Pedra Branca do
Amapari/AP e Serra do Navio/AP, no dia 16 de abril de 2024, para realização de visita técnica
nos Núcleos Regionais da DPE/AP, onde serão executadas manutenções prediais.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de
abril de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 22 de abril de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 386, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

Designa  agente  de  contratação  e  equipe  de
apoio de demanda de contratação.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000000168-2;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei
14.133/2021;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 36/2024, que estabeleceu as normas de aplicação da Lei
14.133/2021, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato específico da
autoridade  competente,  entre  servidores  efetivos  do  quadro  permanente  da  Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  agente  de  contratação  e  equipe  de  apoio  do  processo  eletrônico  n.º
24.0.000000168-2,  que  versa  sobre  o  procedimento  licitatório de  contratação  de  3  (três)
inscrições do Congressos Nacional de Comunicação e Justiça. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Bianor Monteiro dos Santos Junior
SUPLENTE DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Monica Priscila Lima Pires
EQUIPE DE APOIO: Monica Priscila Lima Pires
EQUIPE DE APOIO: Fabrício Bruno Souza Barata

Art.  2º. Designar  o  Agente  de  Contratação  acima nominado  para  atuar  como Pregoeiro,
conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21.

Art. 3º. O Agente de Contratação será substituído na sua ausência pela suplente do Agente de
Contratação.

Art. 4º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as modifique
ou as revogue.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 23 de abril de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 292, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000000078-3;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 01  (um) dia  de folga compensatória da  Servidora Pública Ingrid Valéria
Teixeira  Soares, que  exerce  suas  atividades  na  Diretoria  Geral  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, no dia 03 de maio de 2024.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 23 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 293, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública Substituta.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº  2024.04.12.21283-12

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80/2022/CSDPEAP que dispõe sobre a fixação de atribuições
dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 03 (três) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Substituta Alana
Gonçalves Cardoso da Silva, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo Vitória do Jari,
nos dias 08, 09 e 10 de maio de 2024.

Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria de Laranjal do Jari para acumulação extraordinária no exercício
das atribuições da Defensora Pública Substituta Alana Gonçalves Cardoso da Silva, na Defensoria
do Núcleo Vitória do Jari,  nos dias 08, 09 e 10 de maio de 2024.

Art.  3º. Designar a Defensora  Pública  Silvia  Pittigliani  para substituição no exercício das
atribuições da Defensora Pública Substituta Alana Gonçalves Cardoso da Silva,  na Coordenação
do Núcleo Vitória do Jari,  nos dias 08, 09 e 10 de maio de 2024.

Art.  4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 23 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 294 DE 23 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2024.04.19.21402-12;

CONSIDERANDO a Resolução nº 80/2022/CSDPEAP que dispõe sobre a fixação de atribuições
dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP; 

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 03 (três) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Mariana Santos
Leal de Albuquerque, que exerce suas atividades na 2ª Defensoria de Execução Penal de Macapá,
nos dias 27, 28 e 29 de maio de 2024.

Art. 2º. Designar a 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá para acumulação extraordinária
do exercício das atribuições da Defensora  Pública  Mariana Santos Leal de Albuquerque,  na 2ª
Defensoria de Execução Penal de Macapá, nos dias  27, 28 e 29 de maio de 2024.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP,  23  de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 295, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2024.04.17.21368-12;

CONSIDERANDO a Resolução nº 80/2022/CSDPEAP que dispõe sobre a fixação de atribuições
dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  03 (três)  dias  de  folgas compensatórias da Defensora Pública  Ana  Luiza
Sarquis Botrel, que exerce suas atividades na 5ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 27, 28 e
29 de maio de 2024.

Art.  2º. Designar a  2ª  Defensoria Criminal  de  Macapá  para  acumulação  extraordinária  do
exercício  das  atribuições  da Defensora Pública  Ana  Luiza  Sarquis  Botrel,  na 5ª  Defensoria
Criminal de Macapá, nos dias 27, 28 e 29 de maio de 2024.

Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP,  23 abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº296, DE 23  DE ABRIL DE 2024.

Dá publicidade às férias do servidor
público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2024.04.15.21310-1;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04, de 30 de Maio de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023 – CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido,  15 (quinze)  dias de férias do servidor público Ruan Lacerda de
Brito, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo de Tartarugalzinho, anteriormente
deferidas para o período de 04 a 18 de junho de 2024 conforme a Portaria nº 823, de 15 de
dezembro de 2023, passando a ser usufruído no período de 16 a 30 de maio de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 23 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

Edição assinada eletronicamente por:
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